MINISTERIO DA EDUCAGAO
SECRETARIA DE EDUCAGAQ PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

PORTARIA N.° 1126/GR, de 18 de julho de 2018.

A Reitora do Instituto Federal de Educacio, Ciéncia e Teénologia de Roraima, no
uso das atribuigbes legais que lhe séo conferidas pelo Decreto Presidencial de 18/10/2016,
publicado no DOU de 19/10/2016, Segéo 2,

RESOLVE:

Art.1.° Conceder Progressio Funcional por Mérito ao servidor Técnico
Administrativo, abaixo relacionado do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educagdo,
Ciéncia e Tecnologia de Roraima, fundamentada no § 2.° do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de
janeiro de 2005, que instituiu o Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em
Educagdo, alterado pelo artigo 15 da Lei 11.784, de 22/09/08:

Classe/Nivel/Padra i
Servidor Cargo A A Intersticio ‘Efelto' Processo
De Para Financeirg
Gide#io Gomes 10/1/2017 a 23231.000332.2018-
Ferreira Contador E405 E406 10/7/2018 10/7/2018 1

Art. 2.° A Diretoria de Gestéio de Pessoas deve adotar as providéncias cabiveis a
aplicacio da presente portaria.

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicacéo.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

SANDRA MARA DE PAULA DIAS BOTELHO
Reftora do IFRR




